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DECRETO Nº 36.945, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 4.661.329,00 (quatro milhões, seiscentos e sessenta 
e um mil, trezentos e vinte e nove reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no 
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, §2°, I, da Lei nº 5.442, de 30 de 
dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 410.000.200/2015, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suple-
mentar no valor de R$ 4.661.329,00 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e um mil, trezentos 
e vinte e nove reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 2015.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

200204/20204 26206 COmPANHIA DO 
mETROPOLITANO DO 
DISTRITO FEDERAL - 
mETRÔ- DF

4.661.329

26.453.6216.2756 mANUTENÇÃO E 
FUNCIONAmENTO DO 
SISTEmA FERROVIÁRIO

Ref. 001182 6136 mANUTENÇÃO E 
FUNCIONAmENTO DO 
SISTEmA FERROVIÁRIO--
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 4.661.3290

4.661.329

TOTAL2015AC00538 4.661.329

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAmENTO, 
ORÇAmENTO E GESTÃO

4.661.329

04.122.6003.8502 ADmINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000845 7024 ADmINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
PLANEJAmENTO, 
ORÇAmENTO E GESTÃO- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 4.661.3290

4.661.329

TOTAL2015AC00538 4.661.329

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAmENTO, 
ORÇAmENTO E GESTÃO

4.661.329

04.122.6003.8502 ADmINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 000845 7024 ADmINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL-SECRETARIA DE 
PLANEJAmENTO, 
ORÇAmENTO E GESTÃO- 
PLANO PILOTO

1 31.90.11 100 4.661.3290

4.661.329

TOTAL2015AC00538 4.661.329

DECRETO Nº 36.946, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 10.205.737,00 (dez milhões, duzentos e cinco mil, sete-
centos e trinta e sete reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, II, da Lei nº 5.442, de 30 de 
dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal crédito suplementar, no 
valor de R$ 10.205.737,00 (dez milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e trinta e sete reais), 
para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, 
IV, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo produto de operação de crédito firmada entre 
o Caixa Econômica Federal e o Distrito Federal.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito 
Federal fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º A despesa decorrente do art. 3º do presente Decreto será ajustada ao valor da efetiva e 
correspondente arrecadação, devendo a unidade orçamentária proceder, ao final do exercício, à 
reversão ou ao cancelamento da diferença empenhada.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 2015.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEmENTAR

SUPLEmENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAmENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

SECRETARIA DE  ESTADO DE 
FAzENDA DO DISTRITO FEDERAL

2119.99.01 135 10.205.737

10.205.737

TOTAL 10.205.7372015AC00539

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAzENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

10.205.737

04.691.6207.9003 PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA 
Em EmPRESAS DO DISTRITO 
FEDERAL

Ref. 007932 0005 PARTICIPAÇÃO 
ACIONÁRIA Em EmPRESAS 
DO DISTRITO FEDERAL--
DISTRITO FEDERAL

99 45.90.65 135 10.205.7370

10.205.737

TOTAL2015AC00539 10.205.737
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DECRETO Nº 36.947, DE 04 DE DEzEmBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.381.344,00 (vinte milhões, trezentos e oitenta e 
um mil, trezentos e quarenta e quatro reais) para reforço de dotação orçamentária consignada 
no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, 
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, §2°, III, da Lei nº 5.442, de 
30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas 
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado de Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 
20.381.344,00 (vinte milhões, trezentos e oitenta e um mil, trezentos e quarenta e quatro reais), 
para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será fi nanciado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de dezembro de 2015.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

150201/15201 09202 FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA - FAP

10.381.344

19.122.6001.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADmINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010514 9806 mANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADmINISTRATIVOS 
GERAIS-- PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 5.000.0000

5.000.000

19.571.6205.6026 EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
DE FOmENTO AO 
DESENVOLVImENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Ref. 010523 4217 EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE FOmENTO 
AO DESENVOLVImENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.18 100 381.3440

99 33.90.20 100 5.000.0000

5.381.344

200202/20202 26205 DEPARTAmENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEm - 
DER

1.000.000

26.451.6216.3090 ImPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS

Ref. 002640 0008 ImPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS-Em DIVERSAS 
RODOVIAS-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 1.000.0000

1.000.000

200204/20204 26206 COmPANHIA DO 
mETROPOLITANO DO 
DISTRITO FEDERAL - 
mETRÔ- DF

9.000.000

26.453.6216.2756 mANUTENÇÃO E 
FUNCIONAmENTO DO 
SISTEmA FERROVIÁRIO

Ref. 001182 6136 mANUTENÇÃO E 
FUNCIONAmENTO DO 
SISTEmA FERROVIÁRIO--
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 5.000.0000

5.000.000

26.453.6216.3134 AQUISIÇÃO DE TRENS

Ref. 007961 0001 (**)         (EPP)AQUISIÇÃO 
DE TRENS-- ÁGUAS CLARAS

20 44.90.52 100 4.000.0000

4.000.000

TOTAL2015AC00537 20.381.344

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAmENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

150201/15201 09202 FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA - FAP

10.381.344

19.122.6001.8517 mANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADmINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010514 9806 mANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADmINISTRATIVOS 
GERAIS-- PLANO PILOTO

1 33.90.39 100 5.000.0000

5.000.000

19.571.6205.6026 EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
DE FOmENTO AO 
DESENVOLVImENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

Ref. 010523 4217 EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE FOmENTO 
AO DESENVOLVImENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.18 100 381.3440

99 33.90.20 100 5.000.0000

5.381.344

200202/20202 26205 DEPARTAmENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEm - 
DER

1.000.000

26.451.6216.3090 ImPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS

Ref. 002640 0008 ImPLANTAÇÃO DE 
CICLOVIAS-Em DIVERSAS 
RODOVIAS-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.51 100 1.000.0000

1.000.000

200204/20204 26206 COmPANHIA DO 
mETROPOLITANO DO 
DISTRITO FEDERAL - 
mETRÔ- DF

9.000.000

26.453.6216.2756 mANUTENÇÃO E 
FUNCIONAmENTO DO 
SISTEmA FERROVIÁRIO

Ref. 001182 6136 mANUTENÇÃO E 
FUNCIONAmENTO DO 
SISTEmA FERROVIÁRIO--
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 5.000.0000

5.000.000

26.453.6216.3134 AQUISIÇÃO DE TRENS

Ref. 007961 0001 (**)         (EPP)AQUISIÇÃO 
DE TRENS-- ÁGUAS CLARAS

20 44.90.52 100 4.000.0000

4.000.000

TOTAL2015AC00537 20.381.344

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEmENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEmENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAmENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREzA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

130103/00001 19101 SECRETARIA DE  ESTADO 
DE FAzENDA DO DISTRITO 
FEDERAL

20.381.344

28.844.0001.9029 AmORTIzAÇÃO E 
ENCARGOS DA DÍVIDA 
PÚBLICA CONTRATADA - 
EXTERNA

Ref. 000154 0001 AmORTIzAÇÃO E 
ENCARGOS DA DÍVIDA 
PÚBLICA CONTRATADA - 
EXTERNA--DISTRITO 
FEDERAL

99 32.90.21 100 5.645.4020

99 46.90.71 100 14.735.9420

20.381.344

TOTAL2015AC00537 20.381.344

SEcREtaRIa dE EStadO dE SEGURaNÇa
pÚBLIca E paZ SOcIaL

cORpO dE BOMBEIROS MILItaR dO dIStRItO FEdERaL

PORTARIA DE 02 DE DEzEmBRO DE 2015
O COmANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOmBEIROS mILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação constante do artigo 1°, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 15.740 de 23 de 
junho de 1994, resolve: TRANSFERIR, a pedido para a reserva remunerada, o Primeiro-Sargento 
QBmG-1 VICENTE GREGÓRIO JUNIOR, matrícula 1401979, nos termos dos artigos 88, inciso 
I, 91, inciso I e 92, do Estatuto dos Bombeiros militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Fede-
ral, aprovado pela Lei nº 7.479, de 02 de junho de 1986, com proventos calculados sobre o soldo 
integral correspondente à sua graduação nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I e § 4º, da Lei nº 
10.486, de 4 de julho de 2002; em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-militar a 
qual pertence, a contar da data desta publicação. Processo Administrativo nº 053-SEI033800/2015.

HAmILTON SANTOS ESTEVES JÚNIOR

PORTARIA DE 03 DE DEzEmBRO DE 2015
O COmANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOmBEIROS mILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação constante do art. 1º, I, “c”, do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de 1994, 
e no uso das atribuições que confere os incisos II, III e VI, do art. 7º, do Decreto nº 7.163, de 29 de 
abril de 2010, que regulamenta o inciso I, do art. 10-B, da Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, 
resolve: AGREGAR ao respectivo Quadro a contar de 11 de novembro de 2015, o 1º Ten. QOBm/
Intd. ANTONIO ABREU TRINDADE FILHO, matrícula 1402453, nos termos do art. 78, § 1.º, 
alínea “a”, §§ 2º, 3º e 7º, e art. 79, 80, do Estatuto dos Bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, e Decreto nº 15.740, de 23 
de junho de 1994, por ter sido nomeado no Cargo de Chefe, do Núcleo de Equipes, da Gerência de 
Segurança, da Diretoria de Segurança Pessoal, da Subchefi a de Operações de Segurança, da Casa 
militar da Governadoria do Distrito Federal, GmSI-3, conforme publicação na página 19 do DODF 
nº 22, Suplemento B, de 27 de outubro de 2015, e Ofício nº 2723/Cm, de 12 de novembro de 2015.

HAmILTON SANTOS ESTEVES JÚNIOR

SEÇÃO II 


